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TERMO DE REFERÊNCIA
Secretaria Municipal de Obras e getão Urbana
Assessoria de Eficiência Energética
Responsável pela Elaboração do TR: Selton do Nacimento Vieira
Contato: (31) 39381048

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de LUMINÁRIAS LED PARAILUMINAÇÃO PÚBLICA, nos termos da tabela apresentada abaixo e conforme condições eexigências estabelecidas neste instrumento.
Por gentileza, seguir a ordem da numeração dos itens conforme a plataforma BLL e não aordem da planilha abaixo.

Item Descrição Valor deReferência Qtde. Total

1
Luminária LED SMD, Fluxo luminoso efetivoMÍNIMO de 10.000 lm, Potência MÁXIMA de70 Watts, Tensão de operação 110/220 Vac ou220 Vac, ICR MÍNIMO de 70, Temperatura deCor entre 4.000K e 5.000K - 258320

R$482,11 147 R$ 70.870,17

2
Luminária LED SMD, Fluxo luminoso efetivoMÍNIMO de 15.000 lm, Potência MÁXIMA de100 Watts, Tensão de operação 110/220 Vacou 220 Vac, ICR MÍNIMO de 70, Temperaturade Cor entre 4.000K e 5.000K - 258321

R$ 565,14 189 R$ 106.811,46

3
Luminária LED SMD, Fluxo luminoso efetivoMÍNIMO de 32.000 lm, Potência MÁXIMA de200 Watts, Tensão de operação 110/220 Vacou 220 Vac, ICR MÍNIMO de 70, Temperaturade Cor entre 4.000K e 5.000K - 258322

R$ 855,18 326 R$ 278.788,68

Valor Total da Contratação R$ 456.470,31

1.2. O objeto desta contratação se enquadra como sendo de bem DE CONSUMO, conformeo Critério “b”, Inciso III, Art. 2º do Decreto Municipal nº 10.813/2023.
Art. 2º Para Fins do disposto neste decreto, considera-se:
...
III - Bem de Consumo – Todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
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b) Fragilidade – Facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda desua identidade;
...
1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá serprorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida emconformidade com as disposições nela contidas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada emTópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DOOBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específicodos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. As licitantes deverão cotar todo o quantitativo descrito neste Termo de Referência, não seadmitindo a oferta de preços diferenciados ou em quantitativo inferior ao estabelecido para ocertame.
4.2. Não será admitida a apresentação de proposta com preços diferenciados para o mesmoitem/lote.
4.3. Poderá ser admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desdeque aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência decontratação de acordo com a ordem de classificação.
4.4. É vedada a participação do órgão licitante em mais de uma ata de registro de preços como mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência deata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.
4.5. Os preços registrados poderão ser alterados para fins de reajuste contratual, observando-se o índice oficial estabelecido neste Termo de Referência, ou para fins de reequilíbrioeconômico-financeiro, nos termos da lei.
4.6. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração enas hipóteses do artigo 137 da Lei Federal 14.133/2021.
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4.7. A Exigência de Amostras encontra-se pormenorizadas no item 8 da Estudo TécnicoPreliminar - ETP apêndice deste Termo de Referência.
Subcontratação
4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da autorização defornecimento.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar asrazões respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazoseja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de OURO BRANCO
Rua Salvador, 98 – Bairro Luzia Augusta – Ouro Branco – MG
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.3. Garantia: Deve ser fornecida garantia total da luminária pelo fabricante, de acordo com ostermos desta especificação por um período mínimo de 60 meses. A utilização dos acessórioslistados no item 7 não dispensa a garantia da luminária;
5.4. A garantia devera cobrir qualquer defeito de fabricação nos componentes, controlador,dispositivos, materiais, montagem ou de fabricação das luminárias.
5.5. As luminárias deverão possuir termo de garantia expedido diretamente pelo fabricante. Osrepresentantes/fornecedores deverão repassar a garantia do fabricante para o município, atravésda declaração de garantia solidaria, ao respectivo fornecedor nacional, fornecida pelo fabricante.
5.6. No caso do fabricante ser internacional, deverá ser apresentada garantia solidaria ao seurepresentante no Brasil, explicitando a razão social do fornecedor nacional.
5.7. Luminárias que apresentarem defeito de fábrica deverão ser substituídas por outraunidade da mesma marca e modelo, sem ônus ao CONTRATANTE.
5.8. Deverão ser substituídas todas as unidades do lote de fabricação de luminárias fornecidas,quando identificado que mais de 35% (trinta e cinco por cento) do lote entregue apresentaremproblemas, defeitos ou perda na qualidade de luminosidade. As ocorrências serão computadas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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durante todo o período de garantia e substituição das luminárias deverá ocorrer no prazo máximode 45 dias após notificação.
5.9. Junto da proposta, as licitantes deverão enviar os arquivos .IES das luminárias cotadas.

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO
6.1. A ata de registro de preços e o eventual contrato deverão ser executados fielmente pelaspartes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paraesse fim.
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A execução da ata e do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.5. A execução da ata e do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou maisfiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, permitida acontratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essaatribuição. Para fins de fiscalização, fica designado como fiscal do contrato o Sr. José Ferreira daRocha Neto, ocupante do cargo de Gerente, e-mail: manutencao@ourobranco.mg.gov.br.
6.6. Será designado como gestor do contrato o Sr. José Augusto Carneiro, ocupante do cargode Secretário Municipal, e-mail: augusto.carneiro@ourobranco.mg.gov.br, para acompanhartodas as questões administrativas referentes à sua execução.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência ena proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
7.3. dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
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7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimentoda nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação daqualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite deque trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimentodefinitivo será de até 10 (dez) dias úteis.
7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.
7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-seà empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAdministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para osfins do recebimento definitivo.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução docontrato.
Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se apossibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumentode cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado



Prefeitura Municipal de Ouro Branco Estado de Minas GeraisSecretaria Municipal de Obras e Gestão UrbanaDiretoria de Porjetos e Fiscalização de Obras Públicas

Praça Sagrados Corações, 200, Centro - Ouro Branco - MG - 36.490-094 x.ourobranco.mg.gov.br

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação daregularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, nomesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seuscréditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aocontratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçãoda liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agênciae conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado àapresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamentotributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peloMENOR PREÇO POR ITEM.
O processo, terá a participação na forma ampla concorrência e microempresa, nos termosdo art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedadeidentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ondese localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como suasede.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicasdo local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia queo aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das PessoasJurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 dedezembro 1971.
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de PessoasFísicas, conforme o caso;
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos àSeguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, doSecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo aodomicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
8.17. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual, Distrital ou Municipal dodomicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectivado seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarádispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede dolicitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou desociedade simples;
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8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.22. Justificativa para não exigência do balanço patrimonial, demonstração de resultado deexercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais – (Lei nº14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso I):
Nos termos do art. 69, caput, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a exigência de balanço patrimonial,demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações contábeis deve observar oscritérios de pertinência, proporcionalidade e adequação ao objeto da contratação. Considerandoque o objeto deste certame consiste no fornecimento de luminárias de LED, classificadas comobem de consumo, com aplicação de normas técnicas de engenharia, com especificações técnicaspadronizadas, fornecimento sob demanda e pagamento condicionado ao efetivo recebimento doproduto, entende-se que a exigência de documentação econômico-financeira detalhada não éimprescindível para assegurar a boa execução contratual. Trata-se de contratação cujo riscofinanceiro para a Administração é reduzido, uma vez que não há previsão de adiantamento devalores, execução continuada ou obrigações financeiras de longo prazo que justifiquem a análiseprévia da capacidade econômico-financeira por meio de demonstrações contábeis dos últimosexercícios sociais. A verificação da regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, aliada à análise daproposta mais vantajosa e ao acompanhamento da execução contratual pela fiscalizaçãodesignada, mostra-se suficiente para mitigar eventuais riscos, garantindo a regularidade e aqualidade do fornecimento. Ademais, a não exigência dessas demonstrações contribui para aampliação da competitividade, evitando a imposição de restrições desnecessárias à participaçãode fornecedores, especialmente microempresas e empresas de pequeno porte, em consonânciacom os princípios da isonomia, competitividade, eficiência e economicidade, previstos na Lei nº14.133/2021. Ressalta-se, por fim, que a capacidade de execução do objeto está diretamenterelacionada à aptidão técnica do fornecedor para produzir e entregar as luminárias de LEDconforme as especificações normativas e técnicas exigidas, aspecto que será devidamenteverificado durante a execução contratual, não sendo necessária a análise prévia dedemonstrações contábeis complexas para esse fim.
Qualificação Técnica do Produto
8.23. A exigência de que os materiais atendam às normas da ABNT (Associação Brasileirade Normas Técnicas) visa garantir a segurança dos operadores, assegurar o padrão dequalidade, cumprir exigências legais e mitigar riscos de responsabilidade civil em caso deacidentes. As normas a serem atendidas são:
I. Portaria nº 62 de 24 de fevereiro de 2022 do INMETRO, aprova o Regulamento Técnico daQualidade e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Luminárias para a IluminaçãoPública Viária – Consolidado.
II. ABNT NBR 5101:2018, Iluminação Pública – Procedimento.
III. ABNT NBR IEC 60598-1/2010, Luminárias, Parte 1: Requisitos gerais e ensaios.
IV. ABNT NBR 15129/2012, Luminárias para iluminação pública – Requisitos particulares.
V. ABNT NBR IEC 62262/2015, Graus de proteção assegurados pelos invólucros de
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equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos (código IK)
VI. ABNT NBR IEC 61347-2-13/2020, Dispositivo de controle eletrônico da lâmpada, Parte 2-13:Requisitos particulares para dispositivos de controle eletrônicos alimentados em CC ou CA paraos módulos de LED.
VII. ABNT NBR 16026/2012, Dispositivo de controle eletrônico CC ou CA. paramódulos de LED – Requisitos de desempenho.
8.24. As luminárias LED a serem fornecidas pela futura contratada deverão atenderintegralmente às especificações técnicas mínimas estabelecidas neste Termo de Referência eem suas Folhas de Dados (Anexos III-A, III-B e III-C), conforme descrito a seguir:
Item 1 – Luminária LED Baixa Potência

· Potência máxima de 70W;
· Fluxo luminoso mínimo de 10.000 lm;
· Temperatura de Cor Correlata (TCC) entre 4.000 K e 5.000 K.

Item 2 – Luminária LED Media Potência
· Potência máxima de 100W;
· Fluxo luminoso mínimo de 15.000 lm;
· Temperatura de Cor Correlata (TCC) entre 4.000 K e 5.000 K.

Item 3 – Luminária LED Alta Potência
· Potência máxima de 200W;
· Fluxo luminoso mínimo de 32.000 lm;
· Temperatura de Cor Correlata (TCC) entre 4.000 K e 5.000 K.

As características complementares, requisitos de desempenho, ensaios, garantia, certificações,condições de fornecimento e demais especificações técnicas das luminárias encontram-sedetalhadas nas Folhas de Dados presentes nos Anexos III-A, III-B e III-C, as quais passam aintegrar este Termo de Referência para todos os efeitos.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no edital, Termo de Referência e demaisanexos:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas noobjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,às suas expensas;
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.2. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.3. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteispara decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no edital e emseus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo naexecução do contrato.
10.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgãoou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para oexercício da atividade.
10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadesuperior (art. 137, II);
10.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, nacontratação direta;
10.1.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
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10.1.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóriopara o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladosno art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,as normas de segurança do Contratante;
11. PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partirda apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitaçãoexpressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesespermitidas em Lei.
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos oscontratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento deobrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dosdeveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suaobservância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aquelesque se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtualcontrolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso deeventuais omissões, desvios ou abusos.
11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fimde garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.12. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes aotratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial aANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão sercomunicados à autoridade nacional

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Após o tratamento dos valores apurados nas pesquisas de mercado, considerando todas asexigências legais e mercadológicas, o custo total estimado da contratação é de R$456.470,31(quatrocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e um centavos),com base nos Itens 5.2 – Quantitativo a Contratar e 7.4. Estimativa dos Preços UnitáriosReferenciais pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar, que faz parte como apêndice destetermo.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento Geral do Município de Ouro Branco.
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
795 - 17.001.25.752.0021.1019.3.3.90.30.00
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçãoda Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteapostilamento.

Ouro Branco, 17 de junho de 2026.

Selton do Nascimento Vieira – MAT 17.432
Assessoria de Eficiência Energética


